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RESUMO 

O artigo tem como finalidade buscar um maior entendimento sobre o diferencial de 
alíquota entre estados, como é calculado, qual o conhecimento dos contadores sobre 
o Diferencial de Alíquota e como pode ser relevante para os empresários. Para tanto, 
serão abordadas as legislações e práticas existentes e realizada uma pesquisa de 
campo acerca do conhecimento dos contabilistas são-joanenses a respeito do tema. 
O objetivo final é criar uma base de conhecimento relevante à respeito do tema e 
observar possíveis oportunidades de mercado diante do exposto na pesquisa, visto 
as amplitude das observações levantadas que apresentam a dificuldade dos 
profissionais acerca destes temas. 

Palavras chaves: ICMS. Diferencial de Alíquota. Contabilistas. 

1. Introdução 

A aplicabilidade e o retorno para o estado de um imposto que incide sobre bens 

de consumo e execução de serviços são de enorme relevância para a arrecadação 

federal e estadual no Brasil. Tal relevância fica evidente quando se toma 
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conhecimento de suas características, aplicabilidade e retorno para os cofres públicos.  

A evolução de sua legislação quanto ao recolhimento e incidência foi alvo de amplas 

discussões e as unidades federativas, grandes interessadas nesse importante aporte, 

se posicionaram em busca de um maior equilíbrio na estruturação da divisão do valor 

arrecadado por cada partícipe do cenário.  

De acordo com Diniz e Diniz Filho (2018) a estrutura e o comportamento do 

sistema tributário nacional são complexos, pois envolvem elementos que vão da 

elevada carga tributária e custos, causando à empresa um problemas que, de longa 

data, geram uma excessiva discussão na economia brasileira. Os autores ainda 

destacam que o Brasil possui uma das maiores cargas tributárias do mundo, de acordo 

com do IBPT (Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário), dados estes que 

mostram que o país possui cerca de 33.4% de carga tributária em relação ao PIB 

(Produto Interno Bruto), sendo este o valor de mercado de todos os bens de serviços 

finais produzidos dentro de uma economia pelo período de um ano.  

Conforme Nóia (2017), o ICMS, é o tributo que  apresenta maiores proporções 

na área fiscal brasileira, abrange enorme conjunto de hipóteses de incidência e 

tributação do consumo, ou seja, a circulação de riquezas, atingindo assim toda a 

sociedade, com proporção inigualável no cenário nacional. 

Nóia (2017) ainda complementa que, a complexidade pertencente a esse 

imposto é indiscutível em razão de suas inúmeras possibilidades de incidência e no 

modus operandi do cálculo do valor do tributo, o que em muitas oportunidades causa 

confusão entre os contribuintes e entes políticos. Assim a partir do exposto pode-se 

considerar que, além do ICMS, tem-se ampla carga tributária no Brasil. Grande 

parcela do empresariado e prestadores de serviços não tem conhecimento de sua 

essência e como ele deve ser formalmente pago.  

De tal modo, o presente artigo buscou responder a seguinte pergunta: Os 

contabilistas são-joanenses conhecem como se dá a apuração do ICMS Diferencial 

de alíquota? 

Para tanto, como objetivo geral, busca-se analisar o conhecimento dos 

profissionais que atuam na área fiscal para emissão da guia para cobrança de tributo 

nas operações interestaduais em relação a aplicação do Diferencial de Alíquota ICMS 

sobre os produtos. Os objetivos específicos são elencados da seguinte maneira: 
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estudar, a partir das bibliografias existentes sobre o sistema tributário nacional,  o 

Imposto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e comunicação – ICMS; analisar os aspectos que devem 

ser considerados na aplicação do diferencial de alíquotas com base na Emenda 

Constitucional Nº 87/2015 nas operações interestaduais; e verificar por meio de 

estudo de caso o conhecimento dos contadores em relação ao cálculo do diferencial 

de alíquota nas operações interestaduais. 

Conforme Savi e Silva (2017), o governo busca uma adequação do ICMS com 

este tributo de diferencial de alíquota, o que permite obter maiores arrecadações com 

a distribuição deste diferencial de alíquota para cada Estado. O diferencial nas 

alíquotas é correspondente a aquisições de mercadorias nas transações entre 

diferentes estados sobre a diferença decorrente do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) entre o Estado de origem e o Estado de destino, o 

que, ao passar dos anos traz discussões sobre o direito de recolhimento. A legislação 

prevista pela Ementa Constitucional de nº 87 de 2015, busca apresentar um novo 

caminho para a realização de um modelo de arrecadação do diferencial de alíquota 

de ICMS de um estado para o outro. 

Mas, a questão de compra de mercadoria se torna mais complexa por estar em 

um sistema abrangente, que possui grande variedade de produtos e diferentes 

alíquotas por estados. O controverso diferencial de alíquota, que é cobrado quando a 

empresa faz uma aquisição de mercadorias de outro estado, por exemplo, o valor 

cobrado de ICMS em compras interestaduais originadas em São Paulo é de 12%, 

sendo que em Minas Gerais a alíquota interna é de 18%, com isso, o governo entende 

pela necessidade de um nivelamento entre os estados, pois existe uma dificuldade 

em diferenciar de fato qual guia deve ser recolhida perante a receita. 

Diante do exposto pode-se dizer que o artigo é relevante, na medida em que 

eleva o entendimento a respeito do ICMS e diferencial de alíquota, que são 

amplamente monitorados pelo sistema informacional do governo, bem como fiscais, 

que demonstram a preocupação da união com a fidedignidade dos dados e 

pagamentos, assim como a sua rigidez ao gerar multas por irregularidades, ou não 

pagamento correto das guias. A produção industrial, o PIB e as relações empresariais 

estão intimamente ligadas a esta questão tributária. 
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A metodologia utilizada foi a pesquisa exploratória que visou ampliar o 

conhecimento a respeito dos relevantes impostos. Estão presentes no método duas 

formas diferentes: pesquisa bibliográfica e levantamento de campo.  

Na pesquisa bibliográfica, buscou estabelecer a evolução e a base de 

conhecimento sobre o ICMS e o Diferencial de alíquota, por meio de documentação 

indireta. 

O levantamento de campo foi realizado por meio de pesquisa junto aos 

contabilistas e estudantes de contabilidade da cidade de São João del-Rei e região, 

buscou-se conhecer o perfil do contabilista a respeito do objeto de pesquisa, por meio 

de documentação direta quantitativa. 

2. Referencial Teórico 

O presente referencial teórico está estruturado em duas subseções, as quais, a 

posteriori, serão os capítulos principais do artigo final, a saber: O ICMS e suas 

características; Diferencial de Alíquota e suas características. 

2.1 - O ICMS e suas características 

Parte importantíssima do sistema de arrecadação tributária brasileira, o ICMS é 

um imposto que nasceu com o intuito de taxar a venda de produtos e serviços e 

distribuir esta arrecadação de forma mais igualitária entre estados mais e menos 

industrializados. 

Lukic (2017) demonstrou que ao longo dos anos o ICMS sofreu várias 

adaptações e atualizações, seguindo um breve histórico destes eventos: 

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) nasce na reforma tributária 

promovida pela Emenda Constitucional (EC) no 18/1965, em substituição ao 

Imposto sobre Vendas e Consignações (IVC) e na tentativa de implementar 

um sistema moderno de tributação sobre o valor adicionado no Brasil. A 

criação do ICM teve como modelo o IVA francês original, cuja base não incluía 

os serviços (LUKIC, 2017, p.32 apud Varsano, 2014).  

Segundo Silva (2017) O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS) é um tributo de competência estadual que tem seu fato gerador nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação. A sua incidência no regime geral de 
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arrecadação está prevista na Lei Complementar n° 87/1996. Já a incidência do ICMS 

para às Micro e Pequenas Empresas está previsto no art. 146, alínea “d” da CF/1988. 

Com estas questões fez-se necessária a atualização da legislação e por 

conseguinte do ICMS para que uma relação mais justa e igualitária se estabelecesse 

entre as unidades federativas. Lukic (2017) observou, nesse sentido, 

Entre as modificações mais recentes, podemos citar a Resolução no 13 do 

Senado Federal, de 26 de abril de 2012, que unificou a alíquota do ICMS em 

4% incidente nas operações interestaduais com produtos importados ou com 

produtos que foram submetidos a processo de industrialização e “resultem 

em mercadorias ou bens com Conteúdo de Importação superior a 40%” 

(Brasil, Resolução no 13). Tal resolução foi editada para acabar com uma 

guerra fiscal especifica, chamada de “guerra dos portos”, em que estados 

concediam benefícios fiscais nas operações de importação ou com produtos 

importados. A iniciativa demonstra avanço no combate à guerra fiscal entre 

os estados, mesmo que limite apenas certos tipos de benefícios fiscais 

irregulares (LUKIC, 2017, P.32). 

 

Em 2014, novas atualizações na legislação, o que demonstra uma busca por um 

imposto abrangente e igualitário, como descreveu Lukic (2017): 

Ressalta-se que o sistema então criado tinha como proposta inicial a 

promoção do equilíbrio federativo, pois previa repartição dos tributos entre os 

entes federativos e um regime de transferências voltado para os estados 

menos desenvolvidos. Entretanto, Rezende aponta que “a adoção do ICM 

não aplacou os conflitos federativos”, tendo-se em vista que alterações 

pontuais foram sendo feitas ao longo do tempo, no sentido de responder às 

demandas dos estados menos desenvolvidos perante a “excessiva 

concentração da arrecadação nos Estados Industrializados” (LUKIC, 2017, 

p.32 apud REZENDE, 2012, p. 14). Importante, portanto, para a análise das 

atuais distorções no regime jurídico e econômico do ICMS, o estudo do 

modelo original desse imposto, bem como das diversas alterações legais 

posteriores, que foram aos poucos modificando tal regime (LUKIC, 2017, 

P.32). 

 

As citações supracitadas demonstram a complexidade do imposto, desde a sua 

criação, inclusive é frequentemente eleito por muitos como um dos vilões tributários 
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brasileiros, o ICMS ganhou status de sustentação estatal, mesmo sem conseguir 

atingir plenamente os objetivos de sua criação. Visto como uma evolução do extinto 

ICM, trouxe de seu antecessor alguns de seus problemas. Um destes problemas fica 

evidente na relação interestadual exposta por Varsano, ao afirmar que: “[...] tributação 

em cada estado fica relacionada ao consumo (ou utilização) dos bens no respectivo 

território. Isto permite devolver aos Estados a autonomia perdida com a criação do 

ICM (que tem características de imposto de produção)” (VARSANO, 1987, p. 16). 

Desta forma, os estados passaram a contar com uma forma sólida de 

arrecadação que seria capaz de abastecer os cofres e possibilitarem a implementação 

de novas obras estruturais e o desenvolvimento da nação. Cada unidade federativa 

instituiu um percentual de incidência do ICMS sobre a circulação de riqueza, seja por 

meio de transferência de bens ou serviços. Como pode-se notar na Figura 01 as 

particularidades  tarifárias estatais, de acordo com o percentual de cobrança do ICMS, 

são individuais para cada unidade federativa: 

 

FIGURA 01: Alíquotas efetivas de ICMS por estado 

ELLERY Júnior, NASCIMENTO Júnior (2017, p.14) 

 

Estados possuem uma variante percentual significativa e isso acentua a 

disparidade da cobrança do ICMS nas relações comerciais interestaduais.  
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Em contrapartida nota-se a relevância do ICMS para o país, em matéria de 

arrecadação, e a sua intensa relação com a produção industrial, explícitas na Figura 

02 que demonstra o gráfico correlacionado entre o PIB e a arrecadação do ICMS na 

capital paulista.  

 

FIGURA 02: Relação anualizada ICMS x PIB em São Paulo 

CODAGE (2015, p.02) 

Nota-se uma congruência interdependente entre os gráficos de ICMS-IPCA x 

PIB em São Paulo. E exemplifica a relação de interdependência entre arrecadação do 

imposto, consumo e aquecimento ou resfriamento do mercado congruentes. 

De acordo com Diniz e Diniz Filho (2018), a estrutura e o comportamento do 

sistema tributário nacional são bastante complexos, pois envolvem elementos que vão 

além da elevada carga tributária até chegar aos custos causados à empresa; 

problema que, de longa data, apresenta intensa discussão na economia brasileira. 

Desde a primeira vez que se aferiu o impacto da carga tributária sobre a economia 

nacional, em 1947, cuja participação foi 13,8% do PIB, observou-se uma clara 

tendência expansiva da arrecadação pública. 

E esta relação, apesar de ser importante para a arrecadação da união, se mostra 

uma preocupação para os setores produtivos da sociedade, visto que adicionam um 

percentual significativo ao preço final de todos os produtos, serviços e operações de 
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compra. Esta preocupação se revela em formato de impacto na produção industrial 

nacional, como demonstra a Figura 03: 

 

FIGURA 03: Impostos com maior impacto sobre a produtividade da indústria 

BRANCO (2019, p.10) 

De acordo com Nóia (2017) o ICMS, hoje, é o tributo de maiores proporções na 

realidade fiscal brasileira, uma vez que se trata de imposto que envolve enorme gama 

de hipóteses de incidência e que tributa o consumo, ou seja, a circulação de riquezas, 

atingindo assim toda a sociedade, com proporção inigualável no cenário nacional. 

Diante de todas as variáveis apresentadas, observou-se que, para uma melhor 

aplicabilidade do ICMS seria necessária uma modificação via emenda constitucional 

e isto veio em 2015, por meio da Emenda constitucional 87/2015 que instituiu uma 

partilha do ICMS entre o estado de origem e o estado de destino. A esta partilha deu-

se o nome de Diferencial de Alíquota, que será objeto de estudo do próximo item.  

2.2 - Diferencial de Alíquota e suas características 

A incidência do ICMS causava distorções nas arrecadações dos estados, o que 

beneficiava estados “fornecedores”, em detrimento de estados “consumidores”. Em 

outras palavras, estados de origem arrecadavam e estados de destino não. Ao levar-

se em consideração que o estado de destino é quem fornece o capital para pagamento 

do ICMS, este, por fim, via-se como um agente passivo da relação que beneficiava 

somente o estado de origem. Além deste fator, o diferencial de alíquota recolhida em 

um estado de origem e outro de destino acentuava ainda mais tais distorções. A 

COFINS 
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atualidade da questão e seus pormenores fica explicita nas citações abaixo, de acordo 

com Amaral (2016): 

[...] o ICMS era recolhido integralmente no Estado de origem das 

mercadorias, pelo remetente, calculado sobre a alíquota interna disciplinada 

para a venda aos consumidores dentro de cada Estado-membro. Em 2016, o 

valor que era único, pago no Estado de origem, passou a ser dividido entre 

os Estados de origem (ICMS interestadual) e o de destino (ICMS DIFAL) da 

operação tributada, na proporção estabelecida em lei até 2019, devendo ser 

recolhido na data do fato gerador, pelo remetente (AMARAL, 2016, p.21) 

Uma empresa, dentre as suas diversas aquisições de mercadorias, pode vir 

a adquirir mercadorias para consumo ou ativo fixo oriundas de outros 

Estados. Nesse caso, há necessidade de se calcular o valor do diferencial de 

alíquota a ser recolhido pelo adquirente no Estado de destino, após a 

tributação na origem à alíquota interestadual. A apuração do valor do 

diferencial de alíquota, a ser pago pelo destinatário, consiste na diferença 

entre o valor calculado pela incidência da alíquota interna do destino sobre o 

valor da mercadoria e o valor destacado na origem pela incidência da alíquota 

interestadual sobre o mesmo valor. O valor resultante da diferença levantada, 

quando da entrada da mercadoria no estado destinatário, deverá ser 

recolhido como ICMS - Diferencial de Alíquota. (AMARAL, 2016, p.21) 

Tais modificações à lei original adicionaram novas nuances à captação dos 

recursos por parte dos estados envolvidos (origem e destino). Tais nuances são 

apresentadas na Figura 04:  
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FIGURA 04: Partilha proporcional entre estados de origem e estados de destino segundo a Emenda 

Constitucional 87/2015. 

BONFIM (2016, p.21) 

A interpretação da Figura 04 sugere o passo a passo do funcionamento comparativo 

dos sistemas anterior e posterior a 2015, onde foi estabelecida a partilha do valor do 

imposto, que é uma interpretação do texto da Emenda constitucional 87/2015, a qual 

segue: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal Instituir impostos 
sobre:(...)  
§2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:  
(...)  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, 
adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do 
Estado destinatário e a alíquota interestadual;  
a) (revogada);  
b) (revogada);  
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII 
será atribuída:  
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;  
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; 

 

A relação interestadual perante o Diferencial de Alíquota, presente na lei 

mostrou-se reestabelecida com as alíquotas estaduais definidas para origem e 

destino, segundo a Figura 05, para que seja efetuado o cálculo do Diferencial de 

Alíquota a fim de partilhar o recolhimento do ICMS arrecadado com a venda de 

produtos ou prestação de serviços de forma mais igualitárias entre as unidades 

federativas. 
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FIGURA 05: ICMS e suas respectivas alíquotas estaduais. 

SAGE (2017) 

Ao relacionar-se a coluna ORIGEM e DESTINO, encontra-se qual o Diferencial 

de Alíquota constante entre os estados envolvidos. Muitos estados possuem impostos 

iguais, mas, como existem alguns que possuem ICMS diferentes, faz-se necessária 

esta regulação diferencial, presente na Figura 05.  

Savi e Silva (2017) afirmam que, empresas que sejam optantes do Simples 

Nacional fazem o pagamento de todos os impostos devidos, inclusive ICMS, em 

apenas uma guia, onde não terá a obrigatoriedade de destaque do ICMS nas notas 

fiscais. Ainda assim, os praticantes do Simples Nacional não estão desobrigados a 

fazer o Cálculo do Diferencial de Alíquota, onde o recolhimento do diferencial de 

alíquotas é pago com guia de recolhimentos especiais, obedecendo os prazos legais. 

Tal prática, apesar de aumentar o nível de burocracia para praticantes do 

Simples Nacional, eleva o grau de igualdade entre a arrecadação entre as unidades 

da federação, o que torna mais justa a distribuição dos recursos, que podem ser 

utilizados para fins diversos, inclusive o bem comum, em cada um dos estados a que 

se referiam de fato. 
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Por fim, cabe uma exemplificação prática da aplicação do Diferencial de Alíquota, 

visto na Tabela 01: 

TABELA 01: Exemplo de Cálculo de Diferencial da Alíquota, passo a passo 

 

 

 

Fonte: Orientação Tributária DOLT/SUTRI Nº 002/2016 

 

Notam-se as particularidades e pormenores envolvidos no cálculo e 

aplicabilidade do ICMS e Diferencial de alíquota, que vez ou outra sofrem mudanças 

de legislação e todo este cenário eleva a dificuldade do contabilista em operacionalizar 

toda esta prática tão necessário ao estado e empresas.  

3. Metodologia Científica 

Com a pesquisa exploratória visou-se explicitar e consolidar o conhecimento a 

respeito do ICMS e diferencial de alíquota. Para tal, duas formas foram selecionadas: 

pesquisa bibliográfica e levantamento de campo.  
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Justificada por Bonin (2012, p.04) como prática metodológica, a pesquisa 

exploratória tem o intuito de perceber os contornos, nuances, singularidades, além de 

tatear o fenômeno, explorar aspectos que interessam à problemática em construção, 

na sua feição concreta, caracterizam este processo. 

Assim como destacou Freire (1998, p.34), o objetivo do levantamento de campo 

é aproximar o trabalho da realidade, ao levar a teoria e o conceitual de encontro à 

prática, ao meio e ao empirismo. 

Portanto, após o estabelecimento evolucional e teórico das características 

inerentes ao ICMS e ao diferencial de alíquota, o foco tornou-se conhecer o perfil  dos 

contabilistas atuantes em São João del-Rei e região, com vistas ao seu conhecimento 

a respeito dos relevantes impostos. Isto veio oferecer luz à dificuldades e 

oportunidades no meio contabilista, que estão presentes nos capítulos posteriores. 

 

4. Resultados e discussões 

Diante da relevância apresentada referente ao conhecimento, aplicação e 

utilização do Diferencial de Alíquota, buscou-se conhecer o perfil dos contabilistas, no 

âmbito da cidade de São João del-Rei. 

A pesquisa foi divulgada em grupos específicos de contabilistas atuantes em São 

João del-Rei e incluiu, também, um percentual de estudantes de Ciências Contábeis. 

O universo atingido em 30 dias foi de 35 pessoas, distribuídas, quanto ao tempo de 

atuação. Nota-se que a distribuição de atuação temporal demonstra-se bem dividida 

segundo as faixas pré-definidas (estudante, menos de 5 anos de atuação, entre 5 e 

10 anos de atuação, entre 10 e 15 anos de atuação, de 15 a 20 anos, de 20 a 30 anos 

ou mais de 30 anos de atuação). Essa distribuição homogênea é interessante pois 

aplaca perfis de contabilistas diferentes e contribui para a discussão e apresentação 

de diferentes visões sobre a questão, como se apresenta na FIGURA 06: 
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FIGURA 06: Espectro da pesquisa sobre conhecimento e aplicabilidade do Diferencial de Alíquota 

segundo os contabilistas são-joanenses. 

 

A segunda questão apresentada foi: “Sobre o recolhimento do ICMS no estado 

de Minas Gerais, quais os maiores desafios?”, na qual o participante poderia marcar 

mais de uma opção, dentre elas: O valor do imposto se diferencia muito em relação 

aos outros estados; A burocracia para cálculo e recolhimento dificulta o processo; O 

empresário não conhece bem o funcionamento do imposto e suas regras; A diferença 

entre o valor dos impostos dos diferentes estados é uma barreira; Os sistemas 

utilizados para recolhimento são difíceis de usar. Diante destas opções, os 

contabilistas são-joanenses se posicionaram conforme a FIGURA 07: 

 

FIGURA 07: Espectro da pesquisa sobre conhecimento e aplicabilidade do Diferencial de Alíquota 

segundo os contabilistas são-joanenses. 

 

 



2 

 

O percentual de escolha para cada uma das questões evidencia a preocupação 

do público-alvo com o alto valor do imposto no estado de Minas Gerias, a burocracia 

incutida no processo e o pouco conhecimento do empresariado acerca do ICMS.  

As demais opções, embora com menos adesão, merecem destaque pois tratam 

de, pelo menos, um terço dos entrevistados e ressaltam a dificuldade de uso dos 

sistemas informacionais utilizados e o diferencial de alíquota.  

A terceira questão se relaciona diretamente ao conhecimento e relevância do 

Diferencial de Alíquota em relação à amostra e destacou a burocracia e dificuldade 

para seu cálculo, sem retirar a sua importância para uma arrecadação mais igualitária 

entre os estados e, por fim, a necessidade que a maioria enxerga em desburocratizar 

o processo.  

Esta visão é apresentada por Amaral (2016, p.15) e demonstra que o diferencial 

de alíquota segue burocratizante e permanece fora das discussões cotidianas, por 

falta de conhecimento e descomprometimento perante suas obrigações fiscais. 

A FIGURA 08 apresenta as demais abordagens a respeito do questionário 

aplicado aos contabilistas de São João del-Rei: 
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FIGURA 08: ICMS e Diferencial de alíquota: impressões segundo os contabilistas são-joanenses. 

 

A FIGURA 08 apresenta as demais abordagens a respeito do questionário 

aplicado aos contabilistas de São João del-Rei.  

O primeiro gráfico, no topo à esquerda, demonstra que cerca de 77% dos 

entrevistados tem dificuldades com o uso ou a estabilidade do sistema informacional 

para recolhimento do ICMS. No segundo, topo à direita, o percentual se repete, 

relacionado ao sistema utilizado para recolhimento do Diferencial de Alíquota, mas, 

com um destaque para os usuários que acham o sistema “difícil de usar”, chegando a 

cerca de 45%. 

Nos gráficos da parte inferior, apresentam-se: no lado esquerdo, cerca de 90% 

dos entrevistados demonstram ter conhecimento entre mediano e nulo sobre o 

Diferencial de Alíquota e 5,7% afirmam ter domínio sobre ICMS e Diferencial de 

Alíquota, o que se apresenta como um grande gap entre a importância dos impostos 

e o real conhecimento dos contabilistas sobre eles; do lado direito, demonstra-se que 

cerca de 48% dos entrevistados não utilizam ou não sabem como utilizar o diferencial 

de alíquota nas empresas que prestam serviço.  

De acordo com Nóia (2017, p.7), estas dificuldades demonstradas pelos 

contabilistas de São João del-Rei refletem uma ampla dificuldade para os usuários do 

sistema tributário brasileiro e isto é um fator contribuinte para que haja uma 

desmotivação para com o cumprimento das obrigações, o que termina por 

potencializar a sonegação. 
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Os dados obtidos no levantamento estatístico demonstram a carência dos 

contabilistas são-joanenses a respeito do conhecimento, aplicabilidade e recolhimento 

do ICMS e Diferencial de Alíquota. Isto demonstra uma oportunidade para a realização 

de treinamentos, palestras e cursos a respeito dos temas, junto à comunidade 

contabilista local.  

 

5. Considerações finais 

O ICMS é uma fonte de arrecadação indispensável aos estados e à união. 

Representa uma parcela importante de todo o montante arrecado e, com o passar dos 

anos, evoluiu para que sua distribuição fosse realizada de uma forma mais justa para 

estados de origem e destino de produtos e serviços. 

Esta divisão, a qual buscou uma maior equidade de arrecadação entre estados, 

se mostrou possível mediante a incidência do cálculo do diferencial de alíquota, por 

motivo das diferentes alíquotas existentes nas unidades federativas. 

Desta forma, após conhecimento da relevância e características intrínsecas de 

ICMS e Diferencial de Alíquota buscou-se traçar um paralelo entre os sistemas 

utilizados no processo de arrecadação e o perfil dos contabilistas são-joanenses. 

Entre estudantes de Ciências Contábeis e profissionais atuantes, com pequena 

ou larga experiência no mercado, detectou-se que o conhecimento existente não é 

satisfatório, perante a impostos tão importantes e recorrentes.  

Isto demonstra algumas oportunidades, tais quais: organização de cursos e 

palestras que venha para ampliar o conhecimento dos profissionais em relação ao 

assunto; diferenciação perante ao mercado de profissionais qualificados e inteirados 

sobre o assunto; posicionamento do CRC e órgãos competentes perante à união 

buscando-se melhorias nos sistemas informacionais governamentais utilizados; 

abertura de campo para contabilistas atuarem em empresas produtoras de softwares, 

a fim de automatizar estes processos em sistemas informacionais empresariais 

diversos; ampliar a abordagem dobre ICMS e Diferencial de Alíquota no âmbito 

acadêmico, para que os novos profissionais se sintam aptos e seguros e sirvam como 

multiplicadores do conhecimento enquanto exercem a profissão. 
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Os desafios são grandes, tal como é grande a importância dos impostos 

abordados. Onde impera a dúvida, se demonstram boas oportunidades. Cabe aos 

envolvidos agirem proativamente para que ICMS e Diferencial de Alíquota estejam 

aferidos com o grau de importância necessário em São João del-Rei e região, bem 

como em todo o país. 

Buscou-se, com este artigo, ampliar o debate e observar oportunidades que 

sejam pertinentes aos profissionais da área. É necessária uma evolução nesta seara, 

ainda controversa, mas, tão relevante para contabilistas, empresários, consumidores 

e união.  
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